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INDICAÇÃO  Nº  300,  DE  2002

O Centro Social Urbano- CSU, de Avaré, presta relevantes serviços à população local, especialmente em razão da assistência social que desenvolve, amparando pessoas carentes.

Entretanto, o prédio que abriga esse centro se encontra em mau estado de conservação, necessitando urgentemente de uma reforma em suas instalações.

Os alambrados, galpões, quadras esportivas, piscina, vestiários e a iluminação acham-se deteriorados, em situação precária, o que impede aquela  unidade de dar atendimento satisfatório ao seu público usuário.

Estima-se que a obra de reconstrução do Centro Social Urbano-CSU, de Avaré, deverá ficar em aproximadamente R$ 100.000,00 (cem mil reais), importância essa que a Prefeitura local não dispõe para executá-la.

Por isso, as autoridades e a comunidade do local estão reivindicando a ajuda do Governo do Estado, de quem pleiteiam a concessão dos recursos financeiros para execução da obra.

Trata-se de uma medida justa, uma vez que possibilitará o retorno das atividades assistenciais daquela unidade no nível desejável.

Assim, encampando o pedido, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros da ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) à Prefeitura Municipal de Avaré, destinados às obras de reforma do prédio e instalações do Centro Social Urbano- CSU, daquela cidade.
Sala das Sessões, em 05/03/2002

a) ANTONIO SALIM CURIATI
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